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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA
PAUTA DA 159ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 20/05/2020
Início: 10:00h
Nos termos do art. 59, parágrafo único c/c arts. 74, §1º e 75, §4º do Regimento

Interno do Cade, e com fundamento no Despacho da Presidência nº 86/2020 (0754263), a
Sessão de Julgamento será realizada por meio virtual, com transmissão em tempo real pelo
sítio eletrônico www.cade.gov.br e pelo canal do Cade no Youtube
(https://bit.ly/39SsiVg).

Eventual pedido de sustentação oral deverá ser formalizado pelo e-mail
cgp@cade.gov.br ou pelo número de whatsapp +55 (61) 99939-6256 até 24 horas antes do
início da sessão virtual. No mesmo prazo o advogado deverá enviar o arquivo de mídia à
Secretaria do Plenário, em conformidade com o art. 80, §§ 5º e 6º do Regimento
Interno.

Com relação aos requerimentos de ordem, nos termos do art. 80, § 5º do
Regimento Interno, fica garantido o acesso de advogado constituído nos autos, para
participação ativa a qualquer momento, durante o julgamento. A solicitação deverá ser
encaminhada à Secretaria do Plenário, pelo e-mail cgp@cade.gov.br ou pelo número de
whatsapp +55 (61) 99939-6256, que informará sobre o procedimento a ser adotado.

O advogado deverá se responsabilizar pela qualidade do arquivo de mídia
encaminhado, bem como pela adequação do ambiente escolhido para participação na
sessão em tempo real.

A sustentação oral ou o requerimento de ordem também poderão ser
realizados por meio de equipamento eletrônico disponível nas instalações do Cade.

Pedido de Reapreciação no Recurso Voluntário nº 08700.000989/2019-94
Recorrente: Conectcar Soluções de Mobilidade Eletrônica S.A.
Advogados: Ricardo Noronha Inglez de Souza; Stefanie Christine Schimitt Giglio

e outros
Interessados: Centro de Gestão de Meios de Pagamentos Ltda. e Companhia

Brasileira de Soluções e Serviços (atualmente denominada Alelo S.A.)
Advogados: Tércio Sampaio Ferraz Jr., Juliano Souza de Albuquerque Maranhão,

Francisco Ribeiro Todorov, Lorena Leite Nisiyama e outros
Relatora: Conselheira Paula Azevedo
Voto-Vista: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani
Processo Administrativo para Imposição de Sanções Processuais Incidentais nº

08700.003499/2017-88
Representada: Federação Brasileira das Cooperativas de Especialidades Médicas

- Febracem/ES
Advogados: Eliomar Bufon Lube, Dyego Penha Frasson, Alexandre de Souza

Machado e outros
Relator: Conselheiro Mauricio Oscar Bandeira Maia
Voto-Vista: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann
Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº 08700.005615/2016-12
Representante: Cade ex-officio
Representado: Wendliz Bernardo ME (atualmente denominada WBS Energia

Eireli EPP)
Advogados: Ricardo Noronha Inglez de Souza, Bruno Greca Consentino; Stefanie

Christine Schmitt Giglio, Raisa Dvorah Rechter, Daniel Elias do Nascimento e outros
Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani
Voto-Vista: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann
Requerimento nº 08700.001092/2020-11
Requerente: Acesso restrito
Advogados: Acesso restrito

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente do Cade

KEILA DE SOUSA FERREIRA
Secretária do Plenário Substituta

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 413, DE 11 DE MAIO DE 2020

Revogar o art. 7º da Portaria nº 116, de 12 de
fevereiro de 2020 (processo SEI nº
02070.001144/2020-37).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 1.690, de 30 de abril de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2019, e no uso das atribuições
que lhe confere o art. 24 do Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017,

Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; resolve:

Art. 1º Fica revogado o art. 7º da Portaria nº 116, de 12 de fevereiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

PORTARIA Nº 415, DE 11 DE MAIO DE 2020

Revogar o art. 7º da Portaria nº 114, de 12 de
fevereiro de 2020 (processo SEI nº
02070.001145/2020-81).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 1.690, de 30 de abril de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2019, e no uso das atribuições
que lhe confere o art. 24 do Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017,

Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; resolve:

Art. 1º Fica revogado o art. 7º da Portaria nº 114, de 12 de fevereiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

PORTARIA Nº 438, DE 11 DE MAIO DE 2020

Institui o Núcleo de Gestão Integrada - ICMBio
Imperatriz, um arranjo organizacional para gestão
territorial integrada de Unidades de Conservação
federais, no âmbito do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade - ICMBio (processo
SEI nº 02070.002805/2020-41).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio nomeado pela Portaria da Casa Civil n° 1.690, de 30 de abril de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2019, e no uso das atribuições
que lhe confere o art. 24 do Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de 2017,

Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;

Considerando o disposto no art. 26 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000,
que prevê a gestão integrada do conjunto de Unidades de Conservação - UC, de
categorias diferentes ou não, que estiverem próximas ou justapostas, de forma a
compatibilizar a presença da biodiversidade, a valorização da sociodiversidade e o
desenvolvimento sustentável no contexto regional;

Considerando o disposto no art. 30 do Decreto nº 8.974, de 24 de janeiro de
2017, que prevê a possibilidade de instituição de núcleos de gestão integrada, em
qualquer ente federativo, para a melhoria da gestão das unidades descentralizadas;

Considerando o Plano Estratégico de Biodiversidade 2011-2020, da Convenção
da Biodiversidade - CDB, da qual o Brasil é signatário, que estabelece em sua meta 11
a previsão da conservação das áreas de especial importância para a biodiversidade e
serviços ecossistêmicos em sistemas geridos de maneira efetiva e equitativa, com áreas
protegidas ecologicamente representativas e satisfatoriamente interligadas e por outras
medidas especiais de conservação, e integradas em paisagens terrestres e marinhas mais
amplas;

Considerando que o Brasil refletiu essa meta global em suas metas nacionais,
definidas pela Resolução CONABIO nº 06, de 3 de setembro de 2013;

Considerando os ganhos em eficiência gerencial e a otimização de recursos
associados ao compartilhamento de estruturas físicas e equipamentos e à integração das
equipes de trabalho nas Unidades de Conservação relacionadas neste ato, resolve:

Art. 1º Instituir o Núcleo de Gestão Integrada - ICMBio Imperatriz, um arranjo
organizacional estruturador do processo gerencial entre unidades de conservação
federais, integrando a gestão das unidades citadas a seguir:

I - RESEX da Mata Grande;
II - RESEX do Ciriaco; e
III - RESEX do Extremo Norte do Tocantins.
§1º A instituição do NGI ICMBio Imperatriz constitui uma estratégia

institucional para fortalecer e aperfeiçoar a gestão em suas unidades de conservação
integrantes, tendo por princípios a busca por maior eficiência gerencial, o melhor uso
dos recursos, instalações e equipamentos disponíveis, e a integração e reposicionamento
das equipes de trabalho de forma mais articulada com os macroprocessos e processos
institucionais.

§2º As competências do NGI ICMBio Imperatriz serão desempenhadas para
gerir e manter a integridade dos espaços protegidos e promover seu desenvolvimento
sustentável, em acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC e visando o cumprimento dos objetivos específicos de cada uma das
UCs integrantes, em conformidade com seus Decretos de Criação, seus Planos de Manejo
e as orientações de seus Conselhos.

Art. 2º São objetivos gerais do NGI ICMBio Imperatriz:
I - o alcance de maior eficácia e efetividade na conservação da biodiversidade

protegida e no uso sustentável dos recursos naturais no território das UCs integrantes do
NGI;

II - o alcance de ganhos gerenciais advindos da gestão em escala, da maior
especialização das ações gerenciais, da melhor expressão das complementaridades
funcionais das UCs e da adoção de uma abordagem ecossistêmica na gestão do conjunto
das áreas protegidas; e

III - o fomento ao desenvolvimento regional em bases socialmente igualitárias
e ecologicamente sustentáveis.

Art. 3º As unidades de conservação integrantes do NGI ICMBio Imperatriz
serão planejadas e geridas considerando a totalidade de sua extensão territorial e a sua
relação com as dinâmicas socioeconômicas regionais, de forma que as prioridades
gerenciais das UC componentes são articuladas a partir de um novo Planejamento
Gerencial Integrado, sendo pensadas e executadas com foco em todo o seu território.

Parágrafo único. A gestão do NGI se dará mediante a integração de suas
equipes, a elaboração conjunta de seus planejamentos, a execução integrada de suas
atividades e o compartilhamento de recursos e de suas estruturas.

Art. 4º A gestão do NGI ICMBio Imperatriz deverá ser estruturada em Áreas
Temáticas, sob as quais serão desenvolvidas as atividades finalísticas e de suporte
operacional vinculadas aos diferentes macroprocessos e processos institucionais.

Parágrafo único. A definição das Áreas Temáticas, e suas respectivas
atribuições, será estabelecida em Regimento Interno, em até 30 dias após a vigência
desta Portaria, o qual será submetido à aprovação pela Gerência Regional respectiva e
da Presidência do ICMBio e posterior publicação no Boletim de Serviço do instituto.

Art. 5º Os servidores lotados ou em exercício nas unidades de conservação
mencionadas no artigo 1º desta Portaria passam a ser lotados ou terem seu exercício no
ICMBio Imperatriz.

Art. 6º O NGI ICMBio Imperatriz será sediado em Imperatriz/MA.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 12 de maio de 2020.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

PORTARIA Nº 457, DE 13 DE MAIO DE 2020

Aprova o Plano de Manejo da Floresta Nacional do
Iquiri, localizada no Estado do Amazonas (Processo
02070.003835/2011-84).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº 10.234,
de 11 de fevereiro de 2020, e pela Portaria nº 1.690/Casa Civil, publicada no Diário Oficial
da União Extra de 30 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Manejo da Floresta Nacional do Iquiri, localizada no
Estado do Amazonas, constante no processo ICMBio nº 02070.003835/2011-84.

Art. 2º O Plano de Manejo da da Floresta Nacional do Iquiri foi aprovado pelo
Comitê Gestor do ICMBio, conforme estabelecido pela Portaria n° 298, de 26 de junho de
2019.

Art. 3º. O texto consolidado do Plano de Manejo da Floresta Nacional do Iquiri
será disponibilizado na sede da Unidade de Conservação, no centro de documentação e no
portal do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, na rede mundial de
computadores.

Parágrafo Único. Os arquivos digitais, em formato shape file e kml, com os
limites das zonas de manejo da Unidade de Conservação serão disponibilizados no portal
do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, na rede mundial de
computadores.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº. 112, de 12 de fevereiro de 2020, que institui o Núcleo de
Gestão Integrada - ICMBio Boca do Acre, um arranjo organizacional para gestão
territorial integrada de Unidades de Conservação federais, no âmbito do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, publicada no Diário Oficial da
União nº 32, de 14 de fevereiro de 2020, seção 1, pagina 84.

Onde se lê: "...Art. 1º Instituir o Núcleo de Gestão Integrada - ICMBio Boca
do Acre, um arranjo organizacional estruturador do processo gerencial entre unidades
de conservação federais, integrando a gestão das unidades citadas a seguir.

I - Reserva Extrativista Arapixi
II - Floresta Nacional do Purus
III - Floresta Nacional Mapiá-Inauini."
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